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EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES – ESTADO DE SERGIPE- CAMARA DE
COMERCIO, SERVIÇOS, INDÚSTRIA E TURISMO BRASIL-PORTUGAL/SERGIPE

 
 
PROCESSO: 3/2023-CONS/ORG/PUBL-SEDETEC
 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA (SEDETEC) E DA SECRETARIA DO TURISMO (SETUR), E A CÂMARA DE COMERCIO, SERVIÇOS, 
INDÚSTRIA E TURISMO BRASIL-PORTUGAL/SERGIPE.
 
OBJETO: Promover a cooperação entre as partes com vistas a coordenar as atividades a fim de colaborar com a promoção das relações econômicas, 
sociais e culturais entre Portugal e Sergipe, de maneira a fomentar negócios e atividades bilaterais.
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de janeiro de 2023.
 
PARECER DA PGE: Nº: 231/2023, de 18/01/2023
 
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura, produzindo efeitos enquanto não findarem as atividades previstas para as partes, com vigência até 
31/12/2026, podendo ser encerrado pôr termo de rescisão.
 
 
 

Aracaju, 31 de janeiro de 2023.
 
 
 

MAURÍCIO NASCIMENTO FILHO
Chefe da ASPLAN/SEDETEC
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